
RESOLUÇAO N2 251193 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA, ten-

do em vista o disposto no art. 32 da Resolução n2 18.923/93, de 

16 de fevereiro de 1993, do Colendo Tribunal Superior Eleito-

ral e o contido na Resolução n9 250/93, de 18 de março de 1993, 
deste Tribunal, 

considerando entendimentos mantidos com os Juízes 

das Zonas Eleitorais do interior do Estado; 

considerando a conclusão dos mesmos de que o nú-

mero de eleitores em trânsito que comparecerão para exer 

cer o direito de voto no plebiscito próximo, será redu-

zido na maioria das zonas eleitorais do interior; 

considerando a necessidade de controle dos votan-
tes, de modo a não permitir que o eleitor em trânsito 

apresente-se para votar em mais de uma seção especial; e, 

considerando, ainda, a necessidade de uniformiza-

ção dos procedimentos a serem adotados pelas mesas re-

ceptoras de votos, 

RESOLVE 

Art. 1 - Reconsiderar o disposto no art. 52  da Resolução 	n2 

250/93, deste Tribunal, para restringir a instalação de seções 

eleitorais, destinadas à recepção dos votos dos eleitores em 

trânsito, no interior do Estado do Paraná, às zonas eleitorais 
seguintes 429 Zona - Londrina 

149 Zona - Ponta Grossa 	- 

66? Zona - Maringá 

689 Zona - Cascavel. 
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Art. 29 - Determinar aos Presidentes das Mesas Receptoras 	de 

Vbtos de eleitores em trânsito, a retenção do título eleitoral 

até as 17:00 horas do dia 21/04/93, a fim de evitar que o elei 

tor vote em mais de uma seção eleitoral especial. 

Parágrafo único - O eleitor que alegar qualquer motivo 

que o impossibilite de permanecer com o título eleitoral reti-

do na mesa receptora de votos, não poderá votar e deverá pro-

mover a sua justificativa na agência dos correios, mediante 

formulário próprio. 

Art. 39 - Revogar o art. 59  da Resolução pQ  250/93, de 18 	de 
março de 1993, do Tribunal Regional EleitoraLdo Paraná. 

Art. 42 - Estas Instr çõ s entram em vigor, na data de sua pu-

blicação. 

das Sessões, em 06 de abril de 1993. 
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